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DECRETO N° 6330/2026 
DATA: 26 DE JANEIRO DE 2026. 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO NÚMERO 
DE VAGAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
002/2025. 

 
 
RONALDO SCHRIBENIG, PREFEITO EM EXERCICIO DE CRUZ MACHADO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS 
PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DEMAIS LEGISLAÇÕES, RESOLVE: 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - A ampliação do número de vagas do Processo Seletivo 
Simplificado nº 02/2025. 

 
Artigo 2º - Ficam ampliadas no respectivo edital as seguintes vagas: 
 

CARGO REFERÊNCIA/ 
CLASSE 

VAGAS REQUISITOS 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Nível 01 – Ref. A 02 Ensino fundamental completo, 
(Histórico escolar). 

 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 26 de janeiro de 2026. 
 
  
 
 
 

RONALDO SCHRIBENIG 
             Prefeito em Exercício  
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DECRETO N.º 6331/2026.

DATA: 27 de janeiro de 2026.

SÚMULA: EXONERAR O SERVIDOR 
EVERTON ZWIERZYKOWSKI OCU-
PANTE DO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE ESPORTES.

RONALDO SCHRIBENIG, PREFEITO 
EM EXERCÍCIO DE CRUZ MACHADO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CON-
FERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MU-
NICIPAL E DEMAIS LEGISLAÇÕES, 
RESOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - O servidor, Everton Zwier-
zykowski, matrícula nº 2301, portador da 
Carteira de Trabalho nº 6346082/0040-
PR e RG nº 10.970.290-0/PR, do cargo 
de provimento em comissão Secretário 
Municipal de Esportes, a contar do dia 
30 de janeiro de 2026.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 27 de janeiro de 2026.

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito em exercício

DECRETO N.º 6332/2026.

DATA: 27 de janeiro de 2026.

SÚMULA: EXONERAR O SERVIDOR 
GABRIEL GIOVANI MARCZAL OCU-
PANTE DO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DIRETOR MUNICIPAL 
DE ESPORTES.

RONALDO SCHRIBENIG, PREFEITO 
EM EXERCÍCIO DE CRUZ MACHADO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CON-
FERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MU-
NICIPAL E DEMAIS LEGISLAÇÕES, 
RESOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - O servidor, Gabriel Giovani 
Marczal, matrícula nº 2299, portador da 
Carteira de Trabalho nº 3025294/0030-
PR e RG nº 11.141.672-9/PR, do cargo 
de provimento em comissão Diretor Mu-
nicipal de Esportes, a contar do dia 30 
de janeiro de 2026.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 27 de janeiro de 2026.

 RONALDO SCHRIBENIG
   Prefeito em exercício

PORTARIA Nº. 44/2026

Designa Fiscal e Atribui Responsabili-
dade ao Gestor de Contrato.

Ronaldo Schribenig, prefeito em exer-
cício do Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgânica do 
Município, conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº 4195/2023, de 
regulamentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e no sentido de atingir o 

interesse público na execução do objeto 
contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta Portaria 
como Fiscais do Contrato Administrati-
vo, oriundo do Processo de Compra nº. 
200/2025, Inexigibilidade de Licitação 
nº. 066/2025 cujo objeto visa a contrata-
ção de empresa Sociedade Paranaense 
de Medicina Ltda, habilitada no creden-
ciamento nº 006/2025, para prestação 
de serviços de Médico em Clínica Geral 
para atendimento nas Unidades Básicas 
de Saúde visando atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde desta 
municipalidade, os Servidores:

Marcia Adriana Kaminovski, matrícula 
nº 1576.
Wagner Serrer, matrícula n° 2879.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, designa-
do no artigo anterior, serão garantidas 
pela administração as condições para 
o desempenho do encargo, com a de-
vida observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
- PR, sem prejuízo de outros atos nor-
mativos pertinentes, caberá, ainda, no 
que for compatível com o contrato em 
execução:

I - 	 Receber cópia do termo de con-
trato realizar leitura e análise rígida do 
texto e esclarecer qualquer dúvida com 
o gestor do contrato;

II - 	 Acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do contrato sob sua responsabi-
lidade e emitir os respectivos relatórios, 
conforme Manual de Gestão e Fiscali-
zação de Contratos, no âmbito do Muni-
cípio;

III - 	 Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao gestor do 
contrato com cópia para a Controladoria 
Interna Municipal;

PORTARIAS
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XII - 	 Em se tratando de obras e ser-
viços de engenharia, receber proviso-
riamente o objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante termo circuns-
tanciado assinado pelas partes;

XIII - 	 Procurar auxílio junto nas áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de Compras 
e Licitações disponibilizará ao Fiscal 
do Contrato, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de refe-
rência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, sem pre-
juízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fis-
calização.

Parágrafo único. Os documentos men-
cionados no caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em meio físi-
co quanto digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal do Con-
trato amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo ao 
Contrato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como Gestor do 
Contrato o Secretário Municipal de Saú-
de, o Sr. Carlos Diego Train, que será 
responsável solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a:

I - 	 Cuidar da prorrogação do Con-
trato junto à autoridade competente 
(quando for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu término, 
reunindo as justificativas necessárias;

II - 	 Formalizar termo de referência 
e pedido para abertura de nova licitação 
à área competente, para complemento 
do objeto do contrato no sentido de ga-
rantir a eficácia dos gastos públicos;

III - 	 Fazer comunicação formal à 
unidade administrativa competente so-

bre quaisquer problemas detectados na 
execução contratual, que tenham impli-
cações na atestação;

IV - 	 Comunicar as irregularidades 
encontradas: situações que se mostrem 
desconformes com o Edital ou Contrato 
e com a Lei;

V - 	 Cuidar das alterações de inte-
resse da Contratada, que deverão ser 
por ela formalizadas e devidamente 
fundamentadas, principalmente em se 
tratando de pedido de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro ou repactuação;

VI - 	 Elaborar ou solicitar justificati-
va técnica, quando couber, com vistas 
à alteração unilateral do contrato pela 
Administração;

VII - 	 Negociar o Contrato sempre 
que o mercado assim o exigir e quando 
da sua prorrogação, nos termos da Lei;

VIII - 	 Procurar auxílio junto às áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas;

IX - 	 Formalizar os autos processu-
ais, determinando ao Fiscal do Contrato 
que faça juntada de documentos nos 
autos de todos os fatos dignos de nota, 
incluindo acervo fotográfico;

X - 	 Solicitar à autoridade compe-
tente ou providenciar a substituição do 
Fiscal do Contrato;

XI - 	 Deflagrar e conduzir os pro-
cedimentos de finalização à Contrata-
da, com base nos termos contratuais, 
sempre que houver descumprimento de 
suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando os Órgãos Públicos compe-
tentes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria Interna 
do Município, por meio da realização de 
auditorias, diligências ou outras ações 
de controle interno, avaliar se a fisca-

IV - 	 Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessidade de ce-
lebração de aditivos ou rescisão, quan-
do necessário;

V - 	 Antecipar-se a solucionar pro-
blemas que afetem a relação contratual 
(greve, chuvas, fim de prazo, fragilidade 
da segurança, material inadequado, ar-
mazenamento, etc.);

VI - 	 Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconforme com 
as cláusulas contratuais, sempre por 
escrito, com prova de recebimento da 
notificação (procedimento formal, com 
prazo);

VII - 	 Exigir do contratado a relação 
nominal dos empregados, com dados 
informativos que comprovem o recolhi-
mento dos encargos trabalhistas e pre-
videnciários;

VIII - 	 Em caso de obras e prestação 
de serviços de engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de obras, to-
mando as providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao gestor 
do contrato aquelas que fugirem de sua 
alçada;

IX - 	 Receber e encaminhar imedia-
tamente as faturas/notas fiscais, devi-
damente atestadas ao Departamento de 
Contabilidade da Prefeitura, observan-
do previamente se a fatura apresentada 
pela Contratada se refere ao objeto que 
foi efetivamente contratado, fazendo a 
devida conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X - 	 Fiscalizar a manutenção, pela 
Contratada, das condições de sua habi-
litação e qualificação, com a solicitação 
dos documentos necessários à avalia-
ção;

XI - 	 Rejeitar bens e serviços que es-
tejam em desacordo com as especifica-
ções do objeto contratado, observando 
o contrato e o termo de referência;
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lização dos contratos celebrados pelo 
Município está atuando de maneira efe-
tiva e de forma adequada, podendo de-
terminar ações de correções e solicitar 
a substituição dos fiscais dos contratos 
quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - 
PR, 27 de janeiro de 2026.

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 45/2026

Designa Fiscal e Atribui Responsabili-
dade ao Gestor de Contrato.

Ronaldo Schribenig, prefeito em exer-
cício do Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgânica do 
Município, conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº 4195/2023, de 
regulamentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e no sentido de atingir o 
interesse público na execução do objeto 
contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta Portaria 
como Fiscais do Contrato Administrati-
vo, oriundo do Processo de Compra nº. 
201/2025, Inexigibilidade de Licitação 
nº. 067/2025 cujo objeto visa a contra-
tação da Companhia Paranaense de 
Energia Elétrica do Paraná – COPEL, 
para prestação de serviços de forneci-
mento de energia elétrica de alta ten-

são destinada ao Hospital Municipal 
Santa Terezinha desta municipalidade, 
conforme especificações e justificativa 
constantes nos autos do processo, a 
Servidora:

Lúcia Hulhak, matrícula n° 1110

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, designa-
do no artigo anterior, serão garantidas 
pela administração as condições para 
o desempenho do encargo, com a de-
vida observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
- PR, sem prejuízo de outros atos nor-
mativos pertinentes, caberá, ainda, no 
que for compatível com o contrato em 
execução:

I - 	 Receber cópia do termo de con-
trato realizar leitura e análise rígida do 
texto e esclarecer qualquer dúvida com 
o gestor do contrato;

II - 	 Acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do contrato sob sua responsabi-
lidade e emitir os respectivos relatórios, 
conforme Manual de Gestão e Fiscali-
zação de Contratos, no âmbito do Muni-
cípio;

III - 	 Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao gestor do 
contrato com cópia para a Controladoria 
Interna Municipal;

IV - 	 Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessidade de ce-
lebração de aditivos ou rescisão, quan-
do necessário;

V - 	 Antecipar-se a solucionar pro-
blemas que afetem a relação contratual 
(greve, chuvas, fim de prazo, fragilidade 
da segurança, material inadequado, ar-
mazenamento, etc.);

VI - 	 Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconforme com 
as cláusulas contratuais, sempre por 
escrito, com prova de recebimento da 

notificação (procedimento formal, com 
prazo);

VII - 	 Exigir do contratado a relação 
nominal dos empregados, com dados 
informativos que comprovem o recolhi-
mento dos encargos trabalhistas e pre-
videnciários;

VIII - 	 Em caso de obras e prestação 
de serviços de engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de obras, to-
mando as providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao gestor 
do contrato aquelas que fugirem de sua 
alçada;

IX - 	 Receber e encaminhar imedia-
tamente as faturas/notas fiscais, devi-
damente atestadas ao Departamento de 
Contabilidade da Prefeitura, observan-
do previamente se a fatura apresentada 
pela Contratada se refere ao objeto que 
foi efetivamente contratado, fazendo a 
devida conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X - 	 Fiscalizar a manutenção, pela 
Contratada, das condições de sua habi-
litação e qualificação, com a solicitação 
dos documentos necessários à avalia-
ção;

XI - 	 Rejeitar bens e serviços que es-
tejam em desacordo com as especifica-
ções do objeto contratado, observando 
o contrato e o termo de referência;

XII - 	 Em se tratando de obras e ser-
viços de engenharia, receber proviso-
riamente o objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante termo circuns-
tanciado assinado pelas partes;

XIII - 	 Procurar auxílio junto nas áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de Compras 
e Licitações disponibilizará ao Fiscal 
do Contrato, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital da licitação, 
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do projeto básico ou do termo de refe-
rência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, sem pre-
juízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fis-
calização.

Parágrafo único. Os documentos men-
cionados no caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em meio físi-
co quanto digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal do Con-
trato amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo ao 
Contrato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como Gestor do 
Contrato o Secretário Municipal de Saú-
de, o Sr. Carlos Diego Train, que será 
responsável solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a:

I - 	 Cuidar da prorrogação do Con-
trato junto à autoridade competente 
(quando for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu término, 
reunindo as justificativas necessárias;

II - 	 Formalizar termo de referência 
e pedido para abertura de nova licitação 
à área competente, para complemento 
do objeto do contrato no sentido de ga-
rantir a eficácia dos gastos públicos;

III - 	 Fazer comunicação formal à 
unidade administrativa competente so-
bre quaisquer problemas detectados na 
execução contratual, que tenham impli-
cações na atestação;

IV - 	 Comunicar as irregularidades 
encontradas: situações que se mostrem 
desconformes com o Edital ou Contrato 
e com a Lei;

V - 	 Cuidar das alterações de inte-
resse da Contratada, que deverão ser 
por ela formalizadas e devidamente 
fundamentadas, principalmente em se 
tratando de pedido de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro ou repactuação;

VI - 	 Elaborar ou solicitar justificati-
va técnica, quando couber, com vistas 
à alteração unilateral do contrato pela 
Administração;

VII - 	 Negociar o Contrato sempre 
que o mercado assim o exigir e quando 
da sua prorrogação, nos termos da Lei;

VIII - 	 Procurar auxílio junto às áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas;

IX - 	 Formalizar os autos processu-
ais, determinando ao Fiscal do Contrato 
que faça juntada de documentos nos 
autos de todos os fatos dignos de nota, 
incluindo acervo fotográfico;

X - 	 Solicitar à autoridade compe-
tente ou providenciar a substituição do 
Fiscal do Contrato;

XI - 	 Deflagrar e conduzir os pro-
cedimentos de finalização à Contrata-
da, com base nos termos contratuais, 
sempre que houver descumprimento de 
suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando os Órgãos Públicos compe-
tentes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria Interna 
do Município, por meio da realização de 
auditorias, diligências ou outras ações 
de controle interno, avaliar se a fisca-
lização dos contratos celebrados pelo 
Município está atuando de maneira efe-
tiva e de forma adequada, podendo de-
terminar ações de correções e solicitar 
a substituição dos fiscais dos contratos 
quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - 
PR, 27 de janeiro de 2026.

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito Municipal em Exercício

					   
PORTARIA Nº. 46/2026

Designa Fiscal e Atribui Responsabili-
dade ao Gestor de Contrato.

Ronaldo Schribenig, prefeito em exer-
cício do Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgânica do 
Município, conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº 4195/2023, de 
regulamentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e no sentido de atingir o 
interesse público na execução do objeto 
contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta Portaria 
como Fiscais do Contrato Administrati-
vo, oriundo do Processo de Compra nº. 
213/2025, Inexigibilidade de Licitação 
nº. 068/2025 cujo objeto visa a contra-
tação de empresa Dornelas Serviços 
de Saúde Ltda, habilitada no credencia-
mento nº 013/2025, para prestação de 
serviços médicos psiquiátricos para a 
realização de consultas, visando aten-
der à demanda de saúde mental dos 
pacientes encaminhados através da 
Secretaria Municipal de Saúde desta 
municipalidade, a Servidora:

Deise Vitek Pasa, matrícula nº 1472

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, designa-
do no artigo anterior, serão garantidas 
pela administração as condições para 
o desempenho do encargo, com a de-
vida observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
- PR, sem prejuízo de outros atos nor-
mativos pertinentes, caberá, ainda, no 
que for compatível com o contrato em 
execução:

I - 	 Receber cópia do termo de con-
trato realizar leitura e análise rígida do 
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texto e esclarecer qualquer dúvida com 
o gestor do contrato;

II - 	 Acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do contrato sob sua responsabi-
lidade e emitir os respectivos relatórios, 
conforme Manual de Gestão e Fiscali-
zação de Contratos, no âmbito do Muni-
cípio;

III - 	 Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao gestor do 
contrato com cópia para a Controladoria 
Interna Municipal;

IV - 	 Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessidade de ce-
lebração de aditivos ou rescisão, quan-
do necessário;

V - 	 Antecipar-se a solucionar pro-
blemas que afetem a relação contratual 
(greve, chuvas, fim de prazo, fragilidade 
da segurança, material inadequado, ar-
mazenamento, etc.);

VI - 	 Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconforme com 
as cláusulas contratuais, sempre por 
escrito, com prova de recebimento da 
notificação (procedimento formal, com 
prazo);

VII - 	 Exigir do contratado a relação 
nominal dos empregados, com dados 
informativos que comprovem o recolhi-
mento dos encargos trabalhistas e pre-
videnciários;

VIII - 	 Em caso de obras e prestação 
de serviços de engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de obras, to-
mando as providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao gestor 
do contrato aquelas que fugirem de sua 
alçada;

IX - 	 Receber e encaminhar imedia-
tamente as faturas/notas fiscais, devi-
damente atestadas ao Departamento de 
Contabilidade da Prefeitura, observan-
do previamente se a fatura apresentada 
pela Contratada se refere ao objeto que 

foi efetivamente contratado, fazendo a 
devida conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X - 	 Fiscalizar a manutenção, pela 
Contratada, das condições de sua habi-
litação e qualificação, com a solicitação 
dos documentos necessários à avalia-
ção;

XI - 	 Rejeitar bens e serviços que es-
tejam em desacordo com as especifica-
ções do objeto contratado, observando 
o contrato e o termo de referência;

XII - 	 Em se tratando de obras e ser-
viços de engenharia, receber proviso-
riamente o objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante termo circuns-
tanciado assinado pelas partes;

XIII - 	 Procurar auxílio junto nas áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de Compras 
e Licitações disponibilizará ao Fiscal 
do Contrato, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de refe-
rência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, sem pre-
juízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fis-
calização.

Parágrafo único. Os documentos men-
cionados no caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em meio físi-
co quanto digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal do Con-
trato amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo ao 
Contrato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como Gestor do 
Contrato o Secretário Municipal de Saú-
de, o Sr. Carlos Diego Train, que será 
responsável solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a:

I - 	 Cuidar da prorrogação do Con-
trato junto à autoridade competente 
(quando for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu término, 
reunindo as justificativas necessárias;

II - 	 Formalizar termo de referência 
e pedido para abertura de nova licitação 
à área competente, para complemento 
do objeto do contrato no sentido de ga-
rantir a eficácia dos gastos públicos;

III - 	 Fazer comunicação formal à 
unidade administrativa competente so-
bre quaisquer problemas detectados na 
execução contratual, que tenham impli-
cações na atestação;

IV - 	 Comunicar as irregularidades 
encontradas: situações que se mostrem 
desconformes com o Edital ou Contrato 
e com a Lei;

V - 	 Cuidar das alterações de inte-
resse da Contratada, que deverão ser 
por ela formalizadas e devidamente 
fundamentadas, principalmente em se 
tratando de pedido de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro ou repactuação;

VI - 	 Elaborar ou solicitar justificati-
va técnica, quando couber, com vistas 
à alteração unilateral do contrato pela 
Administração;

VII - 	 Negociar o Contrato sempre 
que o mercado assim o exigir e quando 
da sua prorrogação, nos termos da Lei;

VIII - 	 Procurar auxílio junto às áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas;

IX - 	 Formalizar os autos processu-
ais, determinando ao Fiscal do Contrato 
que faça juntada de documentos nos 
autos de todos os fatos dignos de nota, 
incluindo acervo fotográfico;

X - 	 Solicitar à autoridade compe-
tente ou providenciar a substituição do 
Fiscal do Contrato;
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XI - 	 Deflagrar e conduzir os pro-
cedimentos de finalização à Contrata-
da, com base nos termos contratuais, 
sempre que houver descumprimento de 
suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando os Órgãos Públicos compe-
tentes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria Interna 
do Município, por meio da realização de 
auditorias, diligências ou outras ações 
de controle interno, avaliar se a fisca-
lização dos contratos celebrados pelo 
Município está atuando de maneira efe-
tiva e de forma adequada, podendo de-
terminar ações de correções e solicitar 
a substituição dos fiscais dos contratos 
quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - 
PR, 27 de janeiro de 2026.

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito Municipal em Exercício

					   
PORTARIA Nº. 47/2026

Designa Fiscal e Atribui Responsabili-
dade ao Gestor de Contrato.

Ronaldo Schribenig, prefeito em exer-
cício do Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgânica do 
Município, conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº 4195/2023, de 
regulamentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e no sentido de atingir o 
interesse público na execução do objeto 
contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta Portaria 
como Fiscais do Contrato Administrati-
vo, oriundo do Processo de Compra nº. 
214/2025, Inexigibilidade de Licitação 
nº. 069/2025 cujo objeto visa a contra-
tação de empresa Medicando Serviços 
Médicos, habilitada no credenciamento 
nº 013/2025, para prestação de serviços 
médicos psiquiátricos para a realização 
de consultas, visando atender à deman-
da de saúde mental dos pacientes en-
caminhados através da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde desta municipalidade, 
a Servidora:

Deise Vitek Pasa, matrícula nº 1472

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, designa-
do no artigo anterior, serão garantidas 
pela administração as condições para 
o desempenho do encargo, com a de-
vida observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
- PR, sem prejuízo de outros atos nor-
mativos pertinentes, caberá, ainda, no 
que for compatível com o contrato em 
execução:

I - 	 Receber cópia do termo de con-
trato realizar leitura e análise rígida do 
texto e esclarecer qualquer dúvida com 
o gestor do contrato;

II - 	 Acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do contrato sob sua responsabi-
lidade e emitir os respectivos relatórios, 
conforme Manual de Gestão e Fiscali-
zação de Contratos, no âmbito do Muni-
cípio;

III - 	 Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao gestor do 
contrato com cópia para a Controladoria 
Interna Municipal;

IV - 	 Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessidade de ce-
lebração de aditivos ou rescisão, quan-
do necessário;

V - 	 Antecipar-se a solucionar pro-

blemas que afetem a relação contratual 
(greve, chuvas, fim de prazo, fragilidade 
da segurança, material inadequado, ar-
mazenamento, etc.);

VI - 	 Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconforme com 
as cláusulas contratuais, sempre por 
escrito, com prova de recebimento da 
notificação (procedimento formal, com 
prazo);

VII - 	 Exigir do contratado a relação 
nominal dos empregados, com dados 
informativos que comprovem o recolhi-
mento dos encargos trabalhistas e pre-
videnciários;

VIII - 	 Em caso de obras e prestação 
de serviços de engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de obras, to-
mando as providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao gestor 
do contrato aquelas que fugirem de sua 
alçada;

IX - 	 Receber e encaminhar imedia-
tamente as faturas/notas fiscais, devi-
damente atestadas ao Departamento de 
Contabilidade da Prefeitura, observan-
do previamente se a fatura apresentada 
pela Contratada se refere ao objeto que 
foi efetivamente contratado, fazendo a 
devida conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X - 	 Fiscalizar a manutenção, pela 
Contratada, das condições de sua habi-
litação e qualificação, com a solicitação 
dos documentos necessários à avalia-
ção;

XI - 	 Rejeitar bens e serviços que es-
tejam em desacordo com as especifica-
ções do objeto contratado, observando 
o contrato e o termo de referência;

XII - 	 Em se tratando de obras e ser-
viços de engenharia, receber proviso-
riamente o objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante termo circuns-
tanciado assinado pelas partes;
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XIII - 	 Procurar auxílio junto nas áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de Compras 
e Licitações disponibilizará ao Fiscal 
do Contrato, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de refe-
rência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, sem pre-
juízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fis-
calização.

Parágrafo único. Os documentos men-
cionados no caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em meio físi-
co quanto digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal do Con-
trato amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo ao 
Contrato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como Gestor do 
Contrato o Secretário Municipal de Saú-
de, o Sr. Carlos Diego Train, que será 
responsável solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a:

I - 	 Cuidar da prorrogação do Con-
trato junto à autoridade competente 
(quando for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu término, 
reunindo as justificativas necessárias;

II - 	 Formalizar termo de referência 
e pedido para abertura de nova licitação 
à área competente, para complemento 
do objeto do contrato no sentido de ga-
rantir a eficácia dos gastos públicos;

III - 	 Fazer comunicação formal à 
unidade administrativa competente so-
bre quaisquer problemas detectados na 
execução contratual, que tenham impli-
cações na atestação;

IV - 	 Comunicar as irregularidades 
encontradas: situações que se mostrem 

desconformes com o Edital ou Contrato 
e com a Lei;

V - 	 Cuidar das alterações de inte-
resse da Contratada, que deverão ser 
por ela formalizadas e devidamente 
fundamentadas, principalmente em se 
tratando de pedido de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro ou repactuação;

VI - 	 Elaborar ou solicitar justificati-
va técnica, quando couber, com vistas 
à alteração unilateral do contrato pela 
Administração;

VII - 	 Negociar o Contrato sempre 
que o mercado assim o exigir e quando 
da sua prorrogação, nos termos da Lei;

VIII - 	 Procurar auxílio junto às áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas;

IX - 	 Formalizar os autos processu-
ais, determinando ao Fiscal do Contrato 
que faça juntada de documentos nos 
autos de todos os fatos dignos de nota, 
incluindo acervo fotográfico;

X - 	 Solicitar à autoridade compe-
tente ou providenciar a substituição do 
Fiscal do Contrato;

XI - 	 Deflagrar e conduzir os pro-
cedimentos de finalização à Contrata-
da, com base nos termos contratuais, 
sempre que houver descumprimento de 
suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando os Órgãos Públicos compe-
tentes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria Interna 
do Município, por meio da realização de 
auditorias, diligências ou outras ações 
de controle interno, avaliar se a fisca-
lização dos contratos celebrados pelo 
Município está atuando de maneira efe-
tiva e de forma adequada, podendo de-
terminar ações de correções e solicitar 
a substituição dos fiscais dos contratos 
quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - 
PR, 27 de janeiro de 2026.

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 048/2026

Designa Fiscal e Atribui Responsabili-
dade ao Gestor de Contrato.

Ronaldo Schribenig, prefeito em exer-
cício do Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgânica do 
Município, conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº 4195/2023, de 
regulamentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e no sentido de atingir o 
interesse público na execução do objeto 
contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta Portaria 
como Fiscal do Contrato Administrati-
vo, oriundo do Processo de Compra nº 
197/2025, Inexigibilidade de Licitação 
064/2025, cujo objeto visa a aquisição 
de veículo 01 (um) veículo SEDAN, 
FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FLEX - Fa-
bricação/Modelo 2025/2025 ou superior 
(novo, zero km), através de Adesão 
a Ata de Registro de Preço do PE nº 
116/2025 - SECID Lote 2 e-Protocolo nº 
22.199.244-0, afim de atender a neces-
sidade de renovação e adequação da 
frota municipal, o Servidor:

Gabriel Ribas Nepomuceno, matrícula 
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nº 2845.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, designa-
do no artigo anterior, serão garantidas 
pela administração as condições para 
o desempenho do encargo, com a de-
vida observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
- PR, sem prejuízo de outros atos nor-
mativos pertinentes, caberá, ainda, no 
que for compatível com o contrato em 
execução:

I - 	 Receber cópia do termo de con-
trato realizar leitura e análise rígida do 
texto e esclarecer qualquer dúvida com 
o gestor do contrato;

II - 	 Acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do contrato sob sua responsabi-
lidade e emitir os respectivos relatórios, 
conforme Manual de Gestão e Fiscali-
zação de Contratos, no âmbito do Muni-
cípio;

III - 	 Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao gestor do 
contrato com cópia para a Controladoria 
Interna Municipal;

IV - 	 Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessidade de ce-
lebração de aditivos ou rescisão, quan-
do necessário;

V - 	 Antecipar-se a solucionar pro-
blemas que afetem a relação contratual 
(greve, chuvas, fim de prazo, fragilidade 
da segurança, material inadequado, ar-
mazenamento, etc.);

VI - 	 Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconforme com 
as cláusulas contratuais, sempre por 
escrito, com prova de recebimento da 
notificação (procedimento formal, com 
prazo);

VII - 	 Exigir do contratado a relação 
nominal dos empregados, com dados 
informativos que comprovem o recolhi-

calização.

Parágrafo único. Os documentos men-
cionados no caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em meio físi-
co quanto digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal do Con-
trato amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo ao 
Contrato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como Gestora 
do Contrato a Secretária Municipal de 
Administração e Planejamento, a Sra. 
Jessica Gaias Sott, autora do termo de 
referência que deu origem ao processo, 
que será responsável solidário na fisca-
lização do contrato no que se refere a:

I - 	 Cuidar da prorrogação do Con-
trato junto à autoridade competente 
(quando for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu término, 
reunindo as justificativas necessárias;

II - 	 Formalizar termo de referência 
e pedido para abertura de nova licitação 
à área competente, para complemento 
do objeto do contrato no sentido de ga-
rantir a eficácia dos gastos públicos;

III - 	 Fazer comunicação formal à 
unidade administrativa competente so-
bre quaisquer problemas detectados na 
execução contratual, que tenham impli-
cações na atestação;

IV - 	 Comunicar as irregularidades 
encontradas: situações que se mostrem 
desconformes com o Edital ou Contrato 
e com a Lei;

V - 	 Cuidar das alterações de inte-
resse da Contratada, que deverão ser 
por ela formalizadas e devidamente 
fundamentadas, principalmente em se 
tratando de pedido de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro ou repactuação;

VI - 	 Elaborar ou solicitar justificati-
va técnica, quando couber, com vistas 

mento dos encargos trabalhistas e pre-
videnciários;

VIII - 	 Em caso de obras e prestação 
de serviços de engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de obras, to-
mando as providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao gestor 
do contrato aquelas que fugirem de sua 
alçada;

IX - 	 Receber e encaminhar imedia-
tamente as faturas/notas fiscais, devi-
damente atestadas ao Departamento de 
Contabilidade da Prefeitura, observan-
do previamente se a fatura apresentada 
pela Contratada se refere ao objeto que 
foi efetivamente contratado, fazendo a 
devida conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X - 	 Fiscalizar a manutenção, pela 
Contratada, das condições de sua habi-
litação e qualificação, com a solicitação 
dos documentos necessários à avalia-
ção;

XI - 	 Rejeitar bens e serviços que es-
tejam em desacordo com as especifica-
ções do objeto contratado, observando 
o contrato e o termo de referência;

XII - 	 Em se tratando de obras e ser-
viços de engenharia, receber proviso-
riamente o objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante termo circuns-
tanciado assinado pelas partes;

XIII - 	 Procurar auxílio junto nas áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de Compras 
e Licitações disponibilizará ao Fiscal 
do Contrato, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de refe-
rência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, sem pre-
juízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fis-
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à alteração unilateral do contrato pela 
Administração;

VII - 	 Negociar o Contrato sempre 
que o mercado assim o exigir e quando 
da sua prorrogação, nos termos da Lei;

VIII - 	 Procurar auxílio junto às áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas;

IX - 	 Formalizar os autos processu-
ais, determinando ao Fiscal do Contrato 
que faça juntada de documentos nos 
autos de todos os fatos dignos de nota, 
incluindo acervo fotográfico;

X - 	 Solicitar à autoridade compe-
tente ou providenciar a substituição do 
Fiscal do Contrato;

XI - 	 Deflagrar e conduzir os pro-
cedimentos de finalização à Contrata-
da, com base nos termos contratuais, 
sempre que houver descumprimento de 
suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando os Órgãos Públicos compe-
tentes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria Interna 
do Município, por meio da realização de 
auditorias, diligências ou outras ações 
de controle interno, avaliar se a fisca-
lização dos contratos celebrados pelo 
Município está atuando de maneira efe-
tiva e de forma adequada, podendo de-
terminar ações de correções e solicitar 
a substituição dos fiscais dos contratos 
quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - 
PR, 27 de janeiro de 2026.

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito Municipal em Exercício

					   
PORTARIA Nº. 049/2026

Designa Fiscal e Atribui Responsabili-
dade ao Gestor de Contrato.

Ronaldo Schribenig, prefeito em exer-
cício do Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgânica do 
Município, conjugadas com o disposto 
no Decreto Municipal nº 4195/2023, de 
regulamentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e no sentido de atingir o 
interesse público na execução do objeto 
contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta Portaria 
como Fiscal do Contrato Administrati-
vo, oriundo do Processo de Compra nº 
199/2025, Inexigibilidade de Licitação 
065/2025, cujo objeto  visa a aquisi-
ção de 04 (quatro) retroescavadeiras e 
01 (um) rolo compactador, todos zero 
hora, ano/modelo 2024/2025, através 
da adesão a Ata de Registro de Preço 
n°07/2025 do Consórcio Público do Ex-
tremo Sul (COPES), para atendimento 
das demandas de serviços diversos da 
Secretaria de obras desta municipalida-
de, o Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, designa-
do no artigo anterior, serão garantidas 
pela administração as condições para 
o desempenho do encargo, com a de-
vida observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
- PR, sem prejuízo de outros atos nor-
mativos pertinentes, caberá, ainda, no 
que for compatível com o contrato em 
execução:

I - 	 Receber cópia do termo de con-

trato realizar leitura e análise rígida do 
texto e esclarecer qualquer dúvida com 
o gestor do contrato;

II - 	 Acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do contrato sob sua responsabi-
lidade e emitir os respectivos relatórios, 
conforme Manual de Gestão e Fiscali-
zação de Contratos, no âmbito do Muni-
cípio;

III - 	 Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao gestor do 
contrato com cópia para a Controladoria 
Interna Municipal;

IV - 	 Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessidade de ce-
lebração de aditivos ou rescisão, quan-
do necessário;

V - 	 Antecipar-se a solucionar pro-
blemas que afetem a relação contratual 
(greve, chuvas, fim de prazo, fragilidade 
da segurança, material inadequado, ar-
mazenamento, etc.);

VI - 	 Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconforme com 
as cláusulas contratuais, sempre por 
escrito, com prova de recebimento da 
notificação (procedimento formal, com 
prazo);

VII - 	 Exigir do contratado a relação 
nominal dos empregados, com dados 
informativos que comprovem o recolhi-
mento dos encargos trabalhistas e pre-
videnciários;

VIII - 	 Em caso de obras e prestação 
de serviços de engenharia, anotar todas 
as ocorrências no diário de obras, to-
mando as providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao gestor 
do contrato aquelas que fugirem de sua 
alçada;

IX - 	 Receber e encaminhar imedia-
tamente as faturas/notas fiscais, devi-
damente atestadas ao Departamento de 
Contabilidade da Prefeitura, observan-
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que será responsável solidário na fisca-
lização do contrato no que se refere a:

I - 	 Cuidar da prorrogação do Con-
trato junto à autoridade competente 
(quando for necessário), que deve ser 
providenciada antes de seu término, 
reunindo as justificativas necessárias;

II - 	 Formalizar termo de referência 
e pedido para abertura de nova licitação 
à área competente, para complemento 
do objeto do contrato no sentido de ga-
rantir a eficácia dos gastos públicos;

III - 	 Fazer comunicação formal à 
unidade administrativa competente so-
bre quaisquer problemas detectados na 
execução contratual, que tenham impli-
cações na atestação;

IV - 	 Comunicar as irregularidades 
encontradas: situações que se mostrem 
desconformes com o Edital ou Contrato 
e com a Lei;

V - 	 Cuidar das alterações de inte-
resse da Contratada, que deverão ser 
por ela formalizadas e devidamente 
fundamentadas, principalmente em se 
tratando de pedido de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro ou repactuação;

VI - 	 Elaborar ou solicitar justificati-
va técnica, quando couber, com vistas 
à alteração unilateral do contrato pela 
Administração;

VII - 	 Negociar o Contrato sempre 
que o mercado assim o exigir e quando 
da sua prorrogação, nos termos da Lei;

VIII - 	 Procurar auxílio junto às áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas;

IX - 	 Formalizar os autos processu-
ais, determinando ao Fiscal do Contrato 
que faça juntada de documentos nos 
autos de todos os fatos dignos de nota, 
incluindo acervo fotográfico;

X - 	 Solicitar à autoridade compe-
tente ou providenciar a substituição do 
Fiscal do Contrato;

XI - 	 Deflagrar e conduzir os pro-
cedimentos de finalização à Contrata-
da, com base nos termos contratuais, 
sempre que houver descumprimento de 
suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando os Órgãos Públicos compe-
tentes quando o fato exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria Interna 
do Município, por meio da realização de 
auditorias, diligências ou outras ações 
de controle interno, avaliar se a fisca-
lização dos contratos celebrados pelo 
Município está atuando de maneira efe-
tiva e de forma adequada, podendo de-
terminar ações de correções e solicitar 
a substituição dos fiscais dos contratos 
quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - 
PR, 27 de janeiro de 2026.

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito Municipal em Exercício

do previamente se a fatura apresentada 
pela Contratada se refere ao objeto que 
foi efetivamente contratado, fazendo a 
devida conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X - 	 Fiscalizar a manutenção, pela 
Contratada, das condições de sua habi-
litação e qualificação, com a solicitação 
dos documentos necessários à avalia-
ção;

XI - 	 Rejeitar bens e serviços que es-
tejam em desacordo com as especifica-
ções do objeto contratado, observando 
o contrato e o termo de referência;

XII - 	 Em se tratando de obras e ser-
viços de engenharia, receber proviso-
riamente o objeto do Contrato, no prazo 
estabelecido, mediante termo circuns-
tanciado assinado pelas partes;

XIII - 	 Procurar auxílio junto nas áreas 
competentes em caso de dúvidas técni-
cas, administrativas, controle interno ou 
jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de Compras 
e Licitações disponibilizará ao Fiscal 
do Contrato, designado nesta Portaria, 
cópia do contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de refe-
rência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos, sem pre-
juízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fis-
calização.

Parágrafo único. Os documentos men-
cionados no caput deste artigo poderão 
ser disponibilizados tanto em meio físi-
co quanto digital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal do Con-
trato amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo ao 
Contrato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como Gestor 
do Contrato a Secretário Municipal de 
Obras, o Sr. Roberto Engbruch Neto, 
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LICITAÇÕES

ERRATA 

PROCESSO Nº 214/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 069/2025

	 A Pregoeira do Município de 
Cruz Machado - PR nomeada através 
da Portaria 02/2025, no uso de suas 
atribuições legais, resolve corrigir a pu-
blicação do aviso de contratação direta 
por meio da Inexigibilidade nº 069/2025, 
no que se refere à seguinte situação:

Na publicação do dia 26/01/2026, edi-
ção nº 3366 do Diário Oficial do municí-
pio, no dia 27/01/2026, edição nº 3456 
do Diário Oficial dos Municípios do Pa-
raná e no dia 27/01/2025 na edição nº 
5526 do Jornal O Iguassu:

Onde se lê: 
A presente Inexigibilidade de Licitação 
visa a contratação de empresa Dornelas 
Serviços de Saúde Ltda, habilitada no 
credenciamento nº 013/2025, para pres-
tação de serviços médicos psiquiátricos 
para a realização de consultas, visando 
atender à demanda de saúde mental 
dos pacientes encaminhados através 
da Secretaria Municipal de Saúde desta 
municipalidade, conforme justificativa e 
especificações anexas ao processo.

Leia-se: A presente Inexigibilidade de 
Licitação visa a contratação de empre-
sa Medicando Serviços Médicos, habi-
litada no credenciamento nº 013/2025, 
para prestação de serviços médicos 
psiquiátricos para a realização de con-
sultas, visando atender à demanda de 
saúde mental dos pacientes encami-
nhados através da Secretaria Municipal 
de Saúde desta municipalidade, confor-
me justificativa e especificações anexas 
ao processo.

Permanecem inalteradas todas as de-
mais condições constantes na publica-

ção originária.

Cruz Machado, 27 de janeiro de 2026.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
70/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
215/2025

OBJETO: A presente Inexigibilidade de 
Licitação visa a contratação de empresa 
Medblanc Gestão em Saúde e Imagem 
Ltda, habilitada no credenciamento nº 
013/2025, para prestação de serviços 
médicos psiquiátricos para a realização 
de consultas, visando atender à deman-
da de saúde mental dos pacientes en-
caminhados através da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde desta municipalidade, 
conforme justificativa e especificações 
anexas ao processo.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, 
IV, da Lei n°14.133/2021.

CONTRATADA: MEDBLANC GESTAO 
EM SAUDE E IMAGEM LTDA, CNPJ: 
42.488.597/0001-05

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR: R$ 45.315,00 (quarenta e cinco 
mil, e trezentos e quinze reais)

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pelo setor requisitante no Do-
cumento de Formalização de Demanda 
e Termo de Referência, ambos juntados 
aos autos, e considerando os princípios 
da essencialidade, do interesse público 
e da economicidade, AUTORIZO a con-
tratação direta em epígrafe, por meio da 
Inexigibilidade de Licitação nº 70/2025, 

com fundamentação legal no Art. 74, IV, 
da Lei n°14.133/2021.
	
Cruz Machado, 27 de janeiro de 2026.

Ronaldo Schribenig
Prefeito em exercício

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
71/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
216/2025

OBJETO: A presente Inexigibilidade de 
Licitação visa a contratação de empresa 
Figueiredo e Petry Clínica Médica, habi-
litada no credenciamento nº 013/2025, 
para prestação de serviços médicos 
psiquiátricos para a realização de con-
sultas, visando atender à demanda de 
saúde mental dos pacientes encami-
nhados através da Secretaria Municipal 
de Saúde desta municipalidade, confor-
me justificativa e especificações anexas 
ao processo.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, 
IV, da Lei n°14.133/2021.

CONTRATADA: FIGUEIREDO E 
PETRY CLINICA MÉDICA, CNPJ: 
22.170.465/0001-23

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR: R$ 45.315,00 (quarenta e cinco 
mil, e trezentos e quinze reais)

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pelo setor requisitante no Do-
cumento de Formalização de Demanda 
e Termo de Referência, ambos juntados 
aos autos, e considerando os princípios 
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da essencialidade, do interesse público 
e da economicidade, AUTORIZO a con-
tratação direta em epígrafe, por meio da 
Inexigibilidade de Licitação nº 71/2025, 
com fundamentação legal no Art. 74, IV, 
da Lei n°14.133/2021.
	
Cruz Machado, 27 de janeiro de 2026.

Ronaldo Schribenig
Prefeito em exercício

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
72/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
217/2025

OBJETO: A presente Inexigibilidade de 
Licitação visa a contratação do produtor 
ELCIO LUIS LIEBMANN, CREDENCIA-
DO E HABILITADO no credenciamento 
n° 10/2025, para a aquisição de gêne-
ros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural des-
tinado ao atendimento do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar - PNAE, 
conforme justificativa e especificações 
anexas ao processo.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, 
IV, da Lei n°14.133/2021.

CONTRATADA: ELCIO LUIS LIEB-
MANN

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR: R$ 5.568,00 (Cinco mil, e qui-
nhentos e sessenta e oito reais).

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pelo setor requisitante no Do-
cumento de Formalização de Demanda 
e Termo de Referência, ambos juntados 

aos autos, e considerando os princípios 
da essencialidade, do interesse público 
e da economicidade, AUTORIZO a con-
tratação direta em epígrafe, por meio da 
Inexigibilidade de Licitação nº 72/2025, 
com fundamentação legal no Art. 74, IV, 
da Lei n°14.133/2021.
	
Cruz Machado, 27 de janeiro de 2026.

Ronaldo Schribenig
Prefeito em exercício

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
73/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
218/2025

OBJETO: A presente Inexigibilidade de 
Licitação visa a contratação do produtor 
VALDOMIRO TRATCH, CREDENCIA-
DO E HABILITADO no credenciamento 
n° 10/2025, para a aquisição de gêne-
ros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural des-
tinado ao atendimento do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar - PNAE, 
conforme justificativa e especificações 
anexas ao processo.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, 
IV, da Lei n°14.133/2021.

CONTRATADA: VALDOMIRO TRATCH

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR: R$ 8.470,00 (Cinco mil, e qui-
nhentos e sessenta e oito reais).

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pelo setor requisitante no Do-
cumento de Formalização de Demanda 
e Termo de Referência, ambos juntados 
aos autos, e considerando os princípios 

da essencialidade, do interesse público 
e da economicidade, AUTORIZO a con-
tratação direta em epígrafe, por meio da 
Inexigibilidade de Licitação nº 73/2025, 
com fundamentação legal no Art. 74, IV, 
da Lei n°14.133/2021.
	
Cruz Machado, 27 de janeiro de 2026.

Ronaldo Schribenig
Prefeito em exercício

EXTRATOS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
014/2022

PROCESSO N° 248/2021
PREGÃO ELETRÔNICO: 105/2021 
SEQUENCIAL 5

CONTRATANTE: Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: TRANSPORTE M & K 
VIAGENS E TURISMO LTDA

OBJETO: Constitui objeto desta lici-
tação a contratação de empresa es-
pecializada objetivando prestação de 
serviços de Transporte de estudantes 
para FACULDADES, Universidades e 
Escolas Profissionalizantes de União da 
Vitória-PR e Porto União-SC, em seus 
itens conforme especificações constan-
tes do Anexo I deste edital.

DO VALOR: Adita-se o valor de 
R$546.101,31 (Quinhentos e quarenta 
e seis mil, cento e um reais e trinta e um 
centavos)

DA VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2026 a 
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29 de julho de 2026.

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a 
Contratante.

FORO: Comarca de União da Vitória, 
Estado do Paraná.

 
 MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO        

CONTRATANTE

  TRANSPORTE M & K VIAGENS E    
TURISMO LTDA 

                   CONTRATADO 		
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DIVERSOS

 
 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2026 

 

O Prefeito Municipal de Cruz Machado – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e do Edital nº 02/2025 da realização do Processo Seletivo 

Simplificado e tendo em vista o edital da classificação final dos aprovados publicado 

dia 26 de maio de 2025, Homologado pelo Decreto Municipal nº 5641/2025, ampliação 

de vagas através do Decreto nº 5694/2025, 5698/2025, 5711/2025, 5733/2025, 

5747/2025, 5788/2025, 5792/2025, 5794/2025, 5825/2025, 5828/2025, 5869/2025, 

5880/2025, 5904/2025, 5979/2025, 5990/2025, 5992/2025, 6031/2025, 6052/2025, 

6066/2025, 6117/2025, 6134/2025, 6148/2025, 6169/2025, 6217/2025, 6293/2026, 

6328/2026 e 6330/2026, resolve CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados 

aprovados nos cargos em ordem classificatória, para comparecerem entre os dias 27 de 

janeiro a 02 de fevereiro de 2026, em horário de atendimento no Departamento de 

Recursos Humanos localizada à Avenida Vitória, 251 – Centro, munidos da 

documentação solicitada em anexo a essa convocação.  

 

CARGO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

37° MARCELO PALICZ 

38º AYSHA PAOLLA OLIVEIRA 

 

O não comparecimento no local e horário previstos implicará na perda do 

direito a vaga. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 27 de janeiro de 

2026. 

 

 

RONALDO SCHRIBENIG 
Prefeito em Exercício 
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DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
 

Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse 
do cargo na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO-PR - AVENIDA 
VITÓRIA, 251 - CENTRO CEP: 84.620-000 – CRUZ MACHADO-PR. 

Os documentos constantes abaixo deverão ser apresentados na forma de cópia 
acompanhada do original, para conferência, no ato da apresentação.  

• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ou ser emancipado na data da convocação; 
• Comprovante de escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo; 
• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de registro no Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for 
o caso; 

• Cédula de identidade (RG) e cadastro de pessoa física (CPF); 
• Cartão do PIS/PASEP; 
• Título de Eleitor; 
• Certidão de Nascimento ou casamento; 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  
• Comprovante de alistamento militar, para os candidatos do sexo masculino; 
• Comprovante de quitação eleitoral; 
• Carteira nacional de habilitação – CNH (se possuir); 
• Para cargos de motorista – necessário apresentar declaração da situação da CNH;  
• Atestado de aptidão físico e mental; 
• Tipagem sanguínea; 
• 01 Fotografia 3x4 cm, datada no mesmo ano da posse, de frente, colorida; 
• Certidão negativa de antecedentes criminais; 
• Certidão Negativa de Débito Municipal; 
• Declaração de não ter sido demitido por justa causa do serviço público, seja por 

inquérito e/ou processo administrativo ou que tenha sido condenado à perda do cargo 
público por decisão judicial; 

• Declaração de não estar em exercício de cargo público incompatível; 
• Declaração de não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego 

público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 
• Declaração de Bens e Valores com dados referentes até a data da posse ou declaração 

de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei 
8.429/1992); 

• Autodeclaração étnico/racial; 
• Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
• Carteira de vacinação dos filhos atualizada dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;  
• Conta bancária; 

 
O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do 

candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
Toda a documentação do candidato solicitada neste edital deve estar de acordo com 

as exigências do eSocial ou outro sistema que venha substituí-lo. O candidato poderá 
fazer a verificação dos seus dados através da qualificação cadastral online, no site 
http://portal.esocial.gov.br/. 

 


